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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 09/10/2024 15:21. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 09/10/2024 15:21. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 114209/24. Data: 09/10/2024 11:00. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GIOVANNA CASTRO LEMOS MAYER
CPF: 049.377.234-05
Certidão nº: 65730799/2024
Expedição: 24/09/2024, às 08:43:44
Validade: 23/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GIOVANNA CASTRO LEMOS MAYER, inscrito(a) no CPF sob
o nº 049.377.234-05, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 09/10/2024 15:21. Validação: 5173.25EE.AF27.D979.8550.A50F.6A7C.9625. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: E62A.0B82.23E1.9621 Emitida no dia 24/09/2024 às 08:53:59

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 049.377.234-05
R.G.          : 2813331 - SSP/PB

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 09/10/2024 15:21. Validação: 5173.25EE.AF27.D979.8550.A50F.6A7C.9625. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 114209/24. Data: 09/10/2024 11:00. Responsável: Marcio A. Leite.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GIOVANNA CASTRO LEMOS MAYER
CPF: 049.377.234-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:12:19 do dia 24/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/03/2025.
Código de controle da certidão: 2326.C9B7.E17C.4DEC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 09/10/2024 15:21. Validação: 5173.25EE.AF27.D979.8550.A50F.6A7C.9625. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 114209/24. Data: 09/10/2024 11:00. Responsável: Marcio A. Leite.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
Data: 24/09/2024

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Hora: 09:15

Número da Certidão

2024/148990 493.434.453.529

C.N.P.J./C.P.F.

04937723405

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome do Contribuinte

GIOVANNA CASTRO LEMOS MAYER

Nº de Controle de Autenticação

Endereço

RUA JOSE GALDINO DA SILVA

Bairro

CENTRO

CEP Cidade

MONTEIRO

UF

PB

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

MERCANTIS:

IMOBILIÁRIAS:

Número

51

Apto/Sala Bloco Complemento

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1º, da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 24/09/2024 09:15:18

OBSERVAÇÕES

1/1

Impresso por convidado em 09/10/2024 15:21. Validação: 5173.25EE.AF27.D979.8550.A50F.6A7C.9625. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 114209/24. Data: 09/10/2024 11:00. Responsável: Marcio A. Leite.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECCIONAL DA PARAÍBA

CERTIDÃO 202400356461

CERTIFICO que o(a) Advogado(a) GIOVANNA CASTRO LEMOS MAYER encontra-se inscrito(a) no Quadro de Advogados
desta Seccional sob nº 14555 desde 17/12/2008.

CERTIFICO, que o(a) mesmo(a) encontra-se com sua inscrição regular.

CERTIFICO, que o(a) advogado(a) encontra-se quite com suas obrigações compulsórias e não sofreu até a presente data
nenhuma penalidade disciplinar por parte deste Egrégio Conselho.

CERTIFICO, que a presente certidão é para fins e efeitos de direito.

Observações:

1. O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão
ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade), acompanhado da identidade ou
carteira profissional da OAB;

2. Esta Certidão foi expedida gratuitamente, através da internet. Sua autenticidade poderá ser confirmada no site da
OAB/PB, através do endereço: http://oabpb.org.br/servicos, por meio do código de identificação abaixo transcrito.

3 . O prazo de validade da presente certidão será de 60 (SESSENTA) dias.

João Pessoa, 24/09/2024 09:03:59

Código de
Identificação:bbcb45817d7ae8aa7f4f48f3a8fdc1b8e6873c268c3b06f3a7b10f98f7b66c27

Impresso por convidado em 09/10/2024 15:21. Validação: 5173.25EE.AF27.D979.8550.A50F.6A7C.9625. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 114209/24. Data: 09/10/2024 11:00. Responsável: Marcio A. Leite.
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06/08/2024JUL/2024 R$ 450,49

CPF/CNPJ/RANI:

09/08/202410/06/2024 00:00:00 10/07/2024 00:00:0030

00008662207 kWh

Giovanna mayerConjuge:

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS

RUA PADRE AYRES 588 AP 2201 - MIRAMAR
CEP 58043260 - JOAO PESSOA / PB (AG: 1)

36926 37469 543Total 1

FATURAS EM ATRASO

Disp.:

Tipo de Fornecimento:

ITENS DA FATURA

RESIDENCIAL/RESIDENCIAL

Base Calc.
 ICMS (R$)

Tarifa
unit.
(R$)

429,04

QuantUnid.

Classificação:

Aliq
ICMS

(%)

0

ICMS
(R$)

85,80

10/07/2024

Valor
Total
(R$)

12,82TOTAL: 450,49

- Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (Ref 05/2024): R$ 241,89
 -"Problemas com alcoolismo? Nós podemos ajudar – Ligue:   (83) 3222-4557 / 9 8658-4556” - Alcoólicos Anônimos na Paraíba
 Segurança e Saúde no Trabalho. A prevenção é sempre o melhor caminho.   A vida em primeiro lugar". Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região   -Combater a Dengue
é Papel de Todos! Elimine possíveis criadouros e promova a   conscientização. Em caso de sintomas ligue: Alô Saúde 0800 281 6591.

KWH

THIAGO VENTURA VENÂNCIO TELLES

20
20

5/2621135-9

00008662207

- SÉRIE :001

424,61
4,43

0,00

424,61
4,43

21,45

84,92
0,88

0,00

0,602190

0,6671
3,0729

20,00

2,28
10,54
85,80

343,22
343,22
429,04

PIS/PASEP
COFINS
ICMS

12,69
0,13

0,00

543

ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - Joao Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

34191.09966  24689.362937  85951.190009  3  98000000045049

(UrSgVeQ{B{B{B{JsBxMjDmGwEtNeOiHbOiWwMwWdE{B{)

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO ITAU

RUA PADRE AYRES 588 AP 2201 - MIRAMAR - JOAO PESSOA / PB - CEP 58043260

AV ENGENHEIRO AGRONOMO ALVARO FERREIRA, 155 -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP
58070-408

Nosso-Número Nr Documento Data de Vencimento Valor do Documento Valor Pago
450,4906/08/20242621135-2024-07-2109/96246893-6

THIAGO VENTURA VENÂNCIO TELLES CNPJ/CPF: 036.002.954-03PAGADOR:

Agência / Código do Beneficiário:2938/59511-9

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

CADASTRE SUA FATURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO UTILIZANDO O CÓDIGO: 00026211359
Esta NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA fica disponível para pagamento a partir de 10/07/2024

DATA EMISSÂO/APRESENTAÇÂO:
Consulte pela Chave de Acesso em

Chave de Acesso
2524 0709 0951 8300 0140 6600 1037 8049 4520 9830 4272

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA
Pendente de Autorização

Adic. B. Amarela
Consumo em kWh

LANÇAMENTOS E SERVIÇOS
CONTRIB SERV.ILUM.PÚBLICA

0,781980

PIS/
Cofins

(R$)

Preço unit
c/ tributos

(R$)

TRIFASICOMTC-CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO / B1

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/nf3e/consulta

Lim. min.: 350 Lim. max.: 399  380

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA
Pendente de Autorização

Art. 13, Inciso VII do RICMS/PB - 1997

NOTA FISCAL N° 037.804.945

Roteiro: 05-0006-148-2380

v

Média
* Faturamento pela média/mínimo

630

NOV/23
DEZ/23
JAN/24
FEV/24
MAR/24
ABR/24
MAI/24

OUT/23
SET/23

AGO/23
JUL/23

JUN/24
JUL/24 543 30

804 31
661 30
684 30
709 32
451 28
573 36
689 29
599 33
716 30
628 29
652 31

27477

036.***.***-**

Impresso por convidado em 09/10/2024 15:21. Validação: 5173.25EE.AF27.D979.8550.A50F.6A7C.9625. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 114209/24. Data: 09/10/2024 11:00. Responsável: Marcio A. Leite.

39

39



Impresso por convidado em 09/10/2024 15:21. Validação: 5173.25EE.AF27.D979.8550.A50F.6A7C.9625. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 114209/24. Data: 09/10/2024 11:00. Responsável: Marcio A. Leite.

40

40



CURRICULUM VITAE 

 
 

GIOVANNA CASTRO LEMOS MAYER 
ADVOGADA – OAB / PB 14.555 

 
Endereço: RUA PADRE AYRES, 588, MIRAMAR 

Telefones: (83) 99113737. Cidade: JOÃO PESSOA  Estado: PB 
Email: contato@giovannamayer.com.br 

 
Nacionalidade: BRASILEIRA Naturalidade:JOÃO PESSOA 
Data de Nascimento: 27/10/1984 Estado Civil: CASADA 

 
Grau de Instrução: PÓS - GRADUADA   

 
Cédula de Identidade nº:  2813331 SSP-PB  

CPF: 049.377.234-05 
 

Inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - PB sob nº: 14.555 
 (órgão profissional) 

 
 

ESCOLARIDADE 

 

CURSO SUPERIOR: 
Universidade: CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JOÃO PESSOA - UNIPÊ 
Curso: DIREITO Conclusão: 28/06/2008 
Cidade: JOÃO PESSOA 

 

CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO -  PÓS GRADUAÇÃO 
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ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO APLICADO AOS SERVIÇOS DE SAÚDE – 
UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ. 

 

ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL PELA ESA/PB – 
FACULDADE TRÊS MARIAS. 
 

ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA – CENTRO 
UNIVERSITÁRIO DE JOÃO PESSOA – UNIPÊ (em andamento). 
 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

Escritório de Advocacia – Sylvio Torres e Advogados Associados 
Cidade: João Pessoa Estado: PB 
Período: 2005 - Cargo: Estagiária 
Funções Desempenhadas: Produção de petições 
 
Fórum Cível da Capital – João Pessoa/PB 
7ª Vara da Fazenda Pública. 
Cidade: João Pessoa Estado: PB. 
Período: 2006 - Cargo: Estagiária. 
Funções Desempenhadas: Produção de sentenças. 
 
Assessoria Jurídica da Secretaria de Planejamento do Município de João Pessoa 
Cidade: João Pessoa Estado: PB. 
Período: 2007 - Cargo: Estagiária. 
Funções Desempenhadas: Produção de Pareceres. 
 
Curso de Formação dos Soldados da Polícia Militar 
Cidade: Monteiro/PB. 
Período: Fevereiro a Julho de 2009 
Cargo: Professora 
Carga horária: 60 horas/aulas 
Disciplina: Direito Penal e Processual Penal 
 
UEPB - Universidade Estadual da Paraíba 
Cidade: Monteiro/PB. 
Período: Maio/Julho de 2009 - Cargo: Professora Substituta. 
Carga horária: 52 horas/aulas 
Disciplinas: Direito Comercial e Direito Trabalhista 
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UEPB - Universidade Estadual da Paraíba 
Cidade: Monteiro/PB. 
Período: Agosto a dezembro de 2009 - Cargo: Professora Substituta. 
Carga horária: 80 horas/aulas 
Disciplinas: Instituições de Direito Público e Privado e Direito Tributário 
 
Câmara Municipal de Camalaú – PB 
Cidade: Camalaú/PB 
Período: de Janeiro/2009 até Dezembro/2014 
Cargo: Assessoria Jurídica Técnica 
 
Canadá Security 
Cidade: Monteiro/PB e João Pessoa/PB Período: Desde 2016 - Atualmente  
Cargo: Advogada – Prestação de Assessoria Jurídica em contratos e cobranças.  
 
Prefeitura Municipal de São João do Tigre– PB 
Cidade: São João do Tigre /PB 
Período: de Novembro/2017 até Agosto/2023 
Cargo: Assessoria Jurídica Técnica – Prestação de Assessoria Jurídica em ações de 
cobrança/trabalhistas contra o Município. 
 
Giovanna Mayer Advocacia 
Cidade: Monteiro/PB e João Pessoa/PB 
Período: Desde Janeiro/2009 - Atualmente - Cargo: Advogada 
Funções Desempenhadas: Advocacia Geral 
 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – PB 
Cidade: João Pessoa/PB 
Período: desde 2020 – Atualmente  
Cargo: Relatora do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PB 
Funções: instruir e relatar processos disciplinares de Advogados na OAB/PB 

 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – PB 
Cidade: João Pessoa/PB 
Período: desde 2023 – Atualmente  
Cargo: Presidente da Comissão de Defesa das pessoas com deficiência da OAB/PB 
Funções: têm por objetivo principal defender os direitos fundamentais das 
pessoas com deficiência. 
 

 

Advogada militante. Bacharel em Direito pelo Centro Universitário de João 

Pessoa – Unipê. Pós-Graduada em Direito Civil e Processo Civil. Pós Graduada 
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em Direito à Saúde. Pós-Graduanda em Direito Administrativo e Gestão Pública. 

Relatora do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PB. Presidente da Comissão de 

Defesa dos Direitos das pessoas com deficiência. Assessora Jurídica da 

Prefeitura Municipal de São João do Tigre/PB. Assessora Jurídica da empresa 

Canada Security. Ex- Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Camalaú/PB. 

Ex-Professora de Direito na Universidade Estadual da Paraíba. Ex-Professora do 

Curso de Formação de Policiais Militares do Estado da Paraíba. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 
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